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39. Título VII — Da Ordem Econômica e Financeira

Capítulo I - Dos Princípios Gerais da Atividade Econômica

EMENTA

TÍTULO VII Da Ordem Econômica e Financeira CAPÍTULO I DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE

ECONÔMICA Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa,

tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os

seguintes princípios: I - soberania nacional; II - propriedade privada; III - função social da propriedade; IV -

livre concorrência; V - defesa do consumidor; "VI - defesa do meio ambiente;" VI - defesa do meio ambiente,

inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus

processos de elaboração e prestação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) VII

- redução das desigualdades regionais e sociais; VIII - busca do pleno emprego; "IX - tratamento favorecido

para as empresas brasileiras de capital nacional de pequeno porte." IX - tratamento favorecido para as

empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no

País. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) Parágrafo único. É assegurado a todos o

livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos,

salvo nos casos previstos em lei. "Art. 171. São consideradas: (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6,

de 1995) I - empresa brasileira a constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua sede e administração no

País; II - empresa brasileira de capital nacional aquela cujo controle efetivo esteja em caráter permanente

sob a titularidade direta ou indireta de pessoas físicas domiciliadas e residentes no País ou de entidades de

direito público interno, entendendo-se por controle efetivo da empresa a titularidade da maioria de seu

capital votante e o ex ercício, de fato e de direito, do poder decisório para gerir suas atividades. Revogado

pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/95 § 1º - A lei poderá, em relação à empresa brasileira de capital

nacional: I - conceder proteção e benefícios especiais temporários para desenvolver atividades consideradas

estratégicas para a defesa nacional ou imprescindíveis ao desenvolvimento do País; II - estabelecer, sempre

que considerar um setor imprescindível ao desenvolvimento tecnológico nacional, entre outras condições e

requisitos: a) a exigência de que o controle referido no inciso II do "caput" se estenda às atividades

tecnológicas da empresa, assim entendido o exercício, de fato e de direito, do poder decisório para

desenvolver ou absorver tecnologia; b) percentuais de participação, no capital, de pessoas físicas

domiciliadas e residentes no País ou entidades de direito público interno. § 2º - Na aquisição de bens e

serviços, o Poder Público dará tratamento preferencial, nos termos da lei, à empresa brasileira de capital

nacional."(Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) Art. 172. A lei disciplinará, com base no

interesse nacional, os investimentos de capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a

remessa de lucros. Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de

atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da segurança

nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei. "§ 1º - A empresa pública, a sociedade

de economia mista e outras entidades que explorem atividade econômica sujeitam-se ao regime jurídico

próprio das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias." § 1º A lei

estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias

que explorem atividade econômic a de produção ou comercialização de bens ou de prestação de serviços,

dispondo sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) I - sua função social e formas



de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) II - a

sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis,

comerciais, trabalhistas e tributários; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) III - licitação e

contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os princípios da administração pública;

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos

de administração e fiscal, com a participação de acionistas minoritários; (Incluído pela Emen


